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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 
 

 

   O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, Estado de Goiás, através do Fundo 

Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

11.870.726/0001-00, por sua Pregoeira Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, no dia 16 de abril de 2019, às 09h, em sua sede administrativa, situado na Rua Se-

nador Hermenegildo nº 160, Centro, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

menor preço, por item, para a aquisição do objeto abaixo relacionado, tudo de acordo com a Lei 

Federal nº 10.520, de 17.07.02, a Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02, a Lei Complementar 123, de 

14.12.06, Lei Complementar 147, de 07.08.14, Decreto Municipal nº 424/2016 e subsidiariamente, no 

que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, com suas modificações 

posteriores, pelas demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste Edital. 

 

 I - DO OBJETO 

 

 1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o for-

necimento de gêneros alimentícios perecíveis, conforme especificações e quantidades especificadas 

no Anexo I, deste Edital, que ele se integra.  

 

  1.2. Os produtos de que trata o presente Edital serão entregues parceladamen-

te, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

    1.3. Fica entendido que todos os documentos da licitação são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

válido. 

 

 II - DA PARTICIPAÇÃO 

 

 2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências 

deste edital e estiverem enquadradas nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela LC 147/2014, enquadradas como Microem-

presas ou Empresas de Pequeno Porte, no âmbito local, conforme os Decretos Municipais nº 

424/2016 e 612/2017. 

 

 2.2. Nenhum representante poderá representar mais de um participante nesta 

licitação. 

 

 2.3. Fica impedida de participar desta licitação a empresa: 

  

 a) que estiver suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administra-

ção, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 

 

 b) em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 

 c) com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 
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 III – DO CREDENCIAMENTO 

 

 3.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documen-

tos, fora dos envelopes: 

 

 a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou ou-

tro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades 

civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

 b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou parti-

cular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a” supra, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

 3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo do-

cumento oficial que contenha foto (cópia autenticada da Carteira de Identidade e do CPF ou 

CNH), no ato do credenciamento. 

 

 3.3. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

 3.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa 

de pequeno porte – EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 

nº 123/2006 e a Lei Complementar nº 147/2014, deverá apresentar o REQUERIMENTO DE BE-

NEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA ME/EPP/MEI de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital, juntamente com a última Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e/ou Certidão/Declaração expedida pela Junta 

Comercial comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte sob pena de pre-

clusão. 

 

 3.5. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas 

importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição 

de recurso e a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 3.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pre-

goeiro implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal 

para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

 

 IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLE-

NO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DO-

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

 4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acor-

do com modelo estabelecido no Anexo II do Edital deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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 4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 

nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 ENVELOPE Nº 01 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS  

 PREGÃO Nº 32/2019 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

 NOME DA EMPRESA. 

 FONE/FAX. 

 

 ENVELOPE Nº 02 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

 PREGÃO Nº 32/2019 

 DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

 NOME DA EMPRESA. 

 FONE/FAX. 

 

 4.3. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por meio eletrônico em 

papel timbrado da empresa, em apenas uma via, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às ex-

pressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emen-

das, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procu-

rador com poderes para tanto. 

 

    4.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Ad-

ministração. 

 

 V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”: 

 

 5.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

 a) nome, endereço e CNPJ (que deverá ser o mesmo para a proposta comercial 

e para a Nota Fiscal); 

 

 b) número do Edital de Pregão; 

 

 c) marca, especificação detalhada dos produtos ofertados e demais elementos 

indispensáveis a sua caracterização e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor; 

 

 d) valor unitário e total do item e da proposta, com preço em moeda corrente 

nacional, expresso em algarismos, incluindo todas as despesas impostos, taxas, fretes, mão de obra e 

demais encargos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, legais e/ou 

adicionais, incidentes sobre a execução do objeto. 

 

  e) a Proposta deverá ser salva em CD ou PEN DRIVE (arquivo de 

programa disponibilizado no site da prefeitura) e entregue a Pregoeira juntamente com os 
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envelopes de habilitação e propostas no dia e hora marcados para a abertura do certame. ( NÃO 

EDITAR A FORMATAÇÃO DO ARQUIVO).  

 

 f) O proponente poderá utilizar o Anexo VII como modelo para formular sua 

proposta. 

 

 5.2. O preço apresentado na proposta somente poderá sofrer alteração, para 

menos, na fase dos lances verbais. 

 

 5.3. A proposta em desacordo com os termos deste Edital ou dispositivo legal 

vigente, ou ainda que oferecer preço unitário simbólico ou de valor igual a zero, será desclassificada 

pela Pregoeira. 

 

 5.4. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do 

dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 

 

 5.5. Prazo de entrega: conforme minuta contratual. 

 

 5.6. Prazo de pagamento, conforme minuta contratual. 

 

 5.7. Caso haja erros aritméticos, estes serão corrigidos automaticamente pela 

Pregoeira. 

 

 5.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo conside-

rados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos ao Mu-

nicípio de Morrinhos sem ônus adicionais. 

 

 5.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 

 

 5.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por moti-

vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

 5.11. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

 

 5.12. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclu-

são ou exclusão de documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o lici-

tante sujeito à suspensão ou cancelamento do seu registro no cadastro de fornecedores desta Prefeitu-

ra, de acordo com as previsões legais, além da inclusão no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública. 

 

  VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HA-

BILITAÇÃO” 

 

 6.1. Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira procederá à análise da docu-

mentação constante do envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para 

a verificação do atendimento às condições fixadas neste edital. 
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 6.1.1. O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos 

a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 

 6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

 a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

 c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de socieda-

des por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

 

 d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

 6.3. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem e do 

item VI não precisarão constar do “Envelope Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresen-

tados a Pregoeira para o credenciamento, neste Pregão. 

 

 6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

 a) as empresas licitantes ficam dispensadas de apresentarem a comprovação 

quanto à esse item, por não ser compatível com o referido processo, tendo em vista ser este um pro-

cesso de simples compras. 

 

 6.5. REGULARIDADE FISCAL: 

 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministé-

rio da Fazenda (CNPJ); 

 

 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame licitatório; 

 

 c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Certidão Negativa de 

Débito Trabalhista (CNDT), com validade compatível com a data de apresentação. 

 

 d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, 

da sede ou domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

  

 6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

 a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

conforme dispõe a Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, expedida pelo cartório 

competente, da sede da pessoa jurídica, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

licitação; 
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 b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

mencionando expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que se encon-

tra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

da proposta; 

 

 c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

devidamente publicados na impressa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 

 

 d) Conforme Decreto nº. 8.538/2015, as Microempresas e as Empresas de Pe-

queno Porte ficam dispensadas da apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

 

 6.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

 a) declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, conforme modelo constante do Anexo VI, deste Edital; 

 

 b) declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, conforme modelo constante do Anexo V, deste Edital. 

 

 VII – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

 7.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal 

de Morrinhos, para participar de licitações junto à esta Prefeitura, no ramo de atividade compatível 

com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados 

no subitem 6.2; no subitem 6.5, alíneas “a” “c” e “d”,  que não tenham sido apresentados para o ca-

dastramento ou que, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos, na data 

de apresentação das propostas. 

 

 7.1.1. O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos relaci-

onados no subitem 6.5, alínea “c” e no subitem 6.6, alíneas “a”, “b” e “c”, devendo ser apresentados 

por todas as licitantes. 

 

 7.2. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresen-

tem alguma restrição. 

 

 7.3. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das MEs e 

EPPs, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização. 

 

 7.4. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requeri-

mento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 

 

 7.5. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco 

dias úteis inicialmente concedidos. 
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 7.6. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste 

item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 7.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

 

 VIII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

 8.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de pro-

cessamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. 

 

 8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira 

a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilita-

ção. 

 

 8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

 8.3. A análise das propostas pela Pregoeira será feita por item e sequencial-

mente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo des-

classificadas as propostas: 

 

 a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; 

 

 b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes. 

 

 8.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas por item para a 

etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

 a) seleção da proposta de menor preço por item e as demais com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela; 

 

 b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-

mente do número de licitantes. 

 

 8.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecio-

nadas para cada item a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior 

preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços. 
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 8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição com-

pleta da ordem de lances. 

 

 8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço. 

  

 8.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 

e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 

 

 8.8. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço 

 

 8.9. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

 8.9.1. A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a compo-

sição de preços unitários dos produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

 

 8.10. Considerada aceitável as ofertas de menor preço, serão abertos os enve-

lopes contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

 

 8.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, exceto juntada de documentos. 

 

    8.12.1. As verificações serão certificadas pela Pregoeira e deverão ser anexa-

dos aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devi-

damente justificada. 

 

 8.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibili-

dade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sen-

do apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

 8.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora. 

 

 8.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habili-

tação, caso em que será declarado vencedor. 

 

 IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 9.1. No final da sessão, a licitante que tiver interesse em recorrer deverá mani-

festar imediata e motivadamente a intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-

sentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde então intimadas para apresentar contra-
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razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

 9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, imporá a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vence-

dora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

 9.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 

 9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedi-

mento. 

 

 9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invali-

dação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 X – DA CONTRATAÇÃO 

 

 10.1. As condições contratuais constam da Minuta de Contrato, Anexo VII 

deste Edital. 

 

 10.2. Os proponentes vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta-

dos a partir da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocor-

ra motivo justificado, aceito pela Administração Municipal. 

 

 10.3. A recusa injustificada do concorrente proponente vencedor em assinar o 

contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de suspen-

são temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

 10.4. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar docu-

mento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o contrato em nome da empresa. 

 

 10.5. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regula-

ridade e validade da documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura. 

 

 XI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

         11.1. A despesa referente à aquisição do objeto ocorrerá às contas das seguin-

tes dotações orçamentárias vigentes: 
 

   - 10.302.0089.3357.339030.7.114 – 26702019; 

   - 10.302.0089.3357.339030.7.114 – 26752019; 

   - 10.305.0092.2392.339030.7.102 – 26692019; 

   - 10.302.0089.2379.339030.7.102 – 26692019; 

   - 10.301.0080.3326.339030.7.102 – 26672019; 

   - 10.301.0080.2345.339030.7.102 – 26622019; 
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   - 10.302.0090.2384.339030.7.102 – 26522019; 

   - 10.301.0081.3361.339030.7.114 – 26612019. 
 

  XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 12.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

 12.2. Fica assegurado ao Município de Morrinhos o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 

 12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local anteriormente estabelecido, desde que não haja comu-

nicação da Pregoeira em contrário. 
 

 12.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-

cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal de Morrinhos. 
 

 12.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes pre-

sentes. 
 

 12.6. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
 

 12.7. Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos enve-

lopes forem abertos na sessão, serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que deseja-

rem. 
 

 12.8. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitan-

tes ficarão à disposição para retirada na Prefeitura Municipal deste Município, durante 10 (dez) dias 

após a publicação dos contratos, findos os quais poderão ser destruídos. 
 

 12.9. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-

tório do Pregão. 
 

 12.10. A petição será dirigida a autoridade competente, que decidirá no prazo 

de um dia útil. 
 

   12.11. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas a Pre-

goeira, protocolizado o original, nos dias úteis, no horário de 08:00 às 17:00 horas, no endereço Pre-

feitura Municipal de Morrinhos – Seção de Protocolo - Rua Senador Hermenegildo, nº 160, 

Centro, Morrinhos (GO), telefones (64) 3413-2172. 
 

 12.12. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 
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 12.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoei-

ra, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 

   12.14. Maiores esclarecimentos sobre o presente Pregão, bem como cópia do 

presente Edital, poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Morrinhos, na Sala da Comissão Ge-

ral de Licitação, no horário de expediente. 
 

 12.15. As dúvidas a serem dirimidas por telefone ou email 

(licitacao_saudemorrinhos@hotmail.com) serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 

   12.16. Constituem, como parte integrante e complementar do presente Edital, 

os seguintes elementos: 
 

- Anexo I – Termo de Referência/Especificação dos Produtos; 
 

 - Anexo II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação; 
 

 - Anexo III – Modelo do Requerimento de Benefício do Tratamento Diferen-

ciado e Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;  
 

 - Anexo IV - Modelo de Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 
 

 - Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme modelo constante do Anexo IV, deste 

Edital; 
 

 - Anexo VI – Minuta do Contrato; 
 

 - Anexo VII – Minuta da Proposta Comercial. 
 

 12.17. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Morrinhos. 
 

 12.18. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do pro-

cesso. 
 

 12.19. Os proponentes intimidados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais, deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassifica-

ção/inabilitação. 
 

 12.20. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comuni-

cadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 

 12.21. A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de 

todos os termos deste Edital. 
 

   SALA DAS LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOR-

RINHOS, GOIÁS, aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2018. 

 

 

ILUSKA LUIZA DE OLIVEIRA 

=Pregoeira= 

mailto:licitacao_saudemorrinhos@hotmail.com
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecível, que serão utiliza-

dos na manutenção dos programas vinculados à Secretaria Municipal de Saúde por um período apro-

ximado de 07 (sete) meses, conforme especificações e quantidades determinadas no quadro demons-

trativo abaixo: 

 

ITEM 

CÓDIGO 

DO  

PRODUTO 

QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 22.103 60 KILO 
FERMENTO BIOLÓGICO, FRESCO, EMBALAGEM DE 

500 G. 

2 22.104 400 DUZIA OVOS DE GALINHA BRANCO, GRANDE 

3 22.105 114 KILO PRESUNTO FATIADO 

4 21.270 77.460 UNIDADE PAO FRANCES 50 GR 

5 22.106 520 UNIDADE PAO PARA HOT DOG 50G 

6 22.107 124 KILO QUEIJO MUSSARELA FATIADO 

7 22.108 101 KILO 
QUEIJO CURADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, RALADO 

(TEMPERADO COM SAL PURO). 

8 22.109 60 KILO SALSICHA PARA HOT DOG, EMBALAGEM DE 1 KG. 

9 22.110 1.150 KILO 
CARNE DE 1ª BOA QUALIDADE(COXAO MO-

LE,PATINHO E LAGARTO) 

10 22.111 3.100 KILO 
CARNE DE 2ª MAGRA OA QUALIDADE( ACEM, PALE-

TA,FRAUDINHA E MUSCULO) 

11 22.112 280 KILO CARNE SUINA (LOMBO) 

12 22.113 350 KILO CARNE SUINA ( PERNIL) 

13 22.114 1.990 KILO COXA E SOBRECOXA DE FRANGO EMBALAGEM 2 KG 

14 11.914 30 KILO FÍGADO BOVINO DE BOA QUALIDADE 

15 25.615 1.750 KILO PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM DE 2 KG. 

16 21.276 220 KILO LINGUIÇA SUINA, EMBALAGEM DE 5KG. 
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17 22.115 480 UNIDADE 

ALFACE CRESPA. HORTALIÇA FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E COR-

POS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

PODENDO SER DE ORIGEM HIDROPÔNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

18 20.373 480 UNIDADE 

ALFACE AMERICANA. HORTALIÇA FRESCA, COM FO-

LHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, 

LAVADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E COR-

POS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

PODENDO SER DE ORIGEM HIDROPÔNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

19 17.738 540 KILO 

ABOBRINHA VERDE. FRUTO DE TAMANHO PEQUENO 

LIMPA, DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA DE FORMA 

A EVITAR DANOS FÍSICOS, APRESENTANDO-SE ÍNTE-

GRAS COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-

QUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASI-

TAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTE-

GRAS E DEPRIMEIRA QUALIDADE. 

20 25.616 390 KILO 

ABÓBORA CABUTIÁ. FRUTO DE TAMANHO PEQUENO 

LIMPA, DE PRIMEIRA E ACONDICIONADA DE FORMA 

A EVITAR DANOS FÍSICOS, APRESENTANDO-SE ÍNTE-

GRAS COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-

QUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASI-

TAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTE-

GRAS E DEPRIMEIRA QUALIDADE. 

21 25.617 185 KILO 

ABACAXI. FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, LIMPO, DE 

PRIMEIRA E ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR 

DANOS FÍSICOS, ÍNTEGROS, DE VEZ (POR AMADURE-

CER), APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE PA-

RASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. 
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22 15.327 170 UNIDADE 

ACELGA. HORTALIÇA FRESCA, COM FOLHAS ÍNTE-

GRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

23 15.326 162 KILO 

ALHO DESCASCADO, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, 

COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODEN-

DO SER ORGÂNICO. 

24 113.346 1.370 KILO 

BATATA INGLESA. TUBÉRCULO NO ESTADO IN NA-

TURA, GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E COR-

POS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

25 113.091 250 KILO 

BANANA PRATA. FRUTO MÉDIO, LIMPO E ACONDICI-

ONADO DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSI-

COS,MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, 

DE VEZ (POR AMADURECER) APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVA-

ÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSU-

MO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 

26 103.208 250 KILO 

BANANA MAÇÃ. FRUTO MÉDIO, LIMPO E ACONDICI-

ONADO DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSI-

COS,MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, 

DE VEZ (POR AMADURECER) APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVA-

ÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSU-

MO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 

27 103.269 115 KILO 

BERINJELA. TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO 

DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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28 104.382 470 KILO 

BETERRABA. TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO 

OU ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

29 109.441 490 KILO 

BRÓCOLIS. TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

30 25.618 600 MAÇO 

CHEIRO VERDE. COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 

DE PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERI-

DOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGI-

CA. 

31 101.645 470 KILO 

CEBOLA. BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E COR-

POS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

32 25.619 860 KILO 

CENOURA. RAIZ TUBEROSA, SUCULENTA, DE TAMA-

NHO MÉDIO NO ESTADO IN NATURA, GENUÍNAS, SÃS, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAIS-

QUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. 

33 25.620 655 KILO 

CHUCHU. FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

LAVADO OU ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E COR-

POS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

34 15.331 310 UNIDADE 

COUVE MANTEIGA. HORTALIÇA FRESCA, COM FO-

LHAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, 

LAVADA OU ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E COR-

POS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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35 104.553 320 UNIDADE 

COUVE-FLOR. HORTALIÇA FRESCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU ESCOVADA, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ISENTA DE SUJIDADES, PARASI-

TAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

36 101.206 175 KILO 

JILÓ. ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

37 104.715 420 KILO 

LARANJA.  FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALI-

DADE; FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER) 

E COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

38 25.621 160 KILO 

LIMÃO. FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER) E CO-

LORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE MA-

TURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MA-

NIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ES-

TRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE 

ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

39 101.610 410 KILO 

MANDIOCA. RAIZ CARNUDA, GROSSA, DESCASCADA, 

IN NATURA, LIMPA, CONGELADA E ACONDICIONADA 

DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, MECÂNICOS E 

BIOLÓGICOS. AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS E DE PRIMEIRA QUA-

LIDADE. 
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40 22.116 430 KILO 

MAMÃO FORMOSA. FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, 

COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, DE VEZ (POR AMADURECER), 

LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SU-

PORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CON-

SERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉ-

CIE; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

41 25.622 500 PACOTE 

MILHO (PACOTE COM 5 ESPIGAS). ESPIGA DE TAMA-

NHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO 

UNIFORME; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉ-

CIE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

42 22.117 220 KILO 

MAÇÃ. FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTE-

RÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE;  

FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SU-

PORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CON-

SERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAIS-

QUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. 
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43 22.118 380 KILO 

MELANCIA. FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALI-

DADE; FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; 

AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, APRE-

SENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-

QUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERI-

DOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESEN-

TAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂ-

NICA OU BIOLÓGICA. 

44 22.119 106 KILO 

PIMENTÃO VERDE. FRUTO FRESCO DE TAMANHO 

MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; VERDE, LIMPO; ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

45 15.337 33 KILO 

PIMENTA VERDE. ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERI-

DOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESEN-

TAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂ-

NICA OU BIOLÓGICA. 

46 15.338 33 KILO 

PIMENTA BODE. ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAIS-

QUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA. 

47 25.623 140 KILO 

PEPINO. ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS, LARVAS 

E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

48 107.050 120 KILO 

QUIABO. ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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49 17.674 62 KILO 

RABANETE. TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO 

OU ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

50 20.376 360 KILO 

REPOLHO BRANCO. HORTALIÇA DE FOLHAS ENOVE-

LADAS, TAMANHO GRANDE, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, 

LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; AROMA, COR E SA-

BOR TÍPICOS DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERI-

DOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESEN-

TAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂ-

NICA OU BIOLÓGICA. 

51 17.675 120 UNIDADE 

RÚCULA. HORTALIÇA FRESCA, COM FOLHAS ÍNTE-

GRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

52 22.120 1.050 KILO 

TOMATE SALADA. FRUTO FRESCO DE TAMANHO 

MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, APRE-

SENTANDO-SE MESCLADO (MADURO E DE VEZ) E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO 

UNIFORME; APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-

CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

53 100.732 170 KILO 

VAGEM. LEGUMINOSA CAPSULAR, PLANA, VERDE E 

LISA, DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCA, 

LIMPA, COLORAÇÃO UNIFORME; AROMA, COR E SA-

BOR TÍPICOS DA ESPÉCIE; ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERI-

DOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESEN-

TAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂ-

NICA OU BIOLÓGICA. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei nº. 

10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e 

subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei 

Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal 341/2017 de 19.04.2017, com suas modificações pos-

teriores. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, acima elencados se destina a suprir o consumo e 

manutenção dos diversos programas vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. A necessidade de 

realização do certame ocorre em decorrência de que esta Secretaria não dispõe de almoxarifado e nem 

faz estoque de produtos por longo prazo. No procedimento licitatório deverá se levado em considera-

ção, em todos os termos, também os itens, natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a se-

rem adquiridos. 

 

4. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE) 

 

4.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 

processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO 

POR ITEM”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 

economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá direta-

mente do preço praticado no mercado em relação ao (s) produto ofertado (s) pela (s) empresa (s), cuja 

escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO ITEM. 

 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório 

deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e emissão da competente 

nota fiscal, através de transferência eletrônica ou depósito em conta. 

6.2. A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do Município de Morrinhos; 

b) Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90); 

c) Certidão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91); 

d) Certidão de Regularidade / CNDT. 

 

7. DA FONTE DE RECURSOS 

 

7.1. A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá às custas das Fontes 102 e 

114. 
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8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Refe-

rência; 

8.1.2. Para o item 4 (Pão Francês 50g) deverá ser entrega diária nas seguintes unidades: Hospital 

Municipal, Rua 17 nº 170 – Setor Aeroporto, Morrinhos – GO; Unidade Básica Santa Fé, Rua 17 

QD 50 LT 08 – Setor Aeroporto, Morrinhos – GO; Unidade Básica Setor Cristo, Rua Dr. Antônio 

Carneiro Esq/Com Cr 01 QD 21 LT 01 – Setor Cristo, Morrinhos – GO; Unidade Básica Morro da 

Saudade, Rua Adelino R. da Silva Esq/Com Rua 04 – Morro da Saudade, Morrinhos – GO; Unidade 

Básica Sul dos Pomares, Av. Cel. Fernando Barbosa s/n – Santos Dumont I Etapa, Morrinhos – GO; 

Unidade Básica São Francisco de Assis, Rua 7 de Setembro, Ramal B nº 359 – São Francisco de 

Assis, Morrinhos – GO; Unidade Básica Setor Noroeste, Rua 21 esq/c 202-A QD 27 LT 13 – Setor 

Aeroporto, Morrinhos – GO; Unidade Básica Jardim Romano, Rua Lombardia nº 105 – Jardim 

Romano, Morrinhos – GO; Unidade Básica Jardim América, Av. A QD 05-A LT 01 Jardim Améri-

ca, Morrinhos – GO; Unidade Básica Genoveva Alves, Rua Rio Grande do Sul nº 553 – Centro, 

Morrinhos – GO; Centro Odontológico, Cel. João Lopes Zedes Qd. 08 Lt. 04 Centro, Morrinhos – 

GO; CAPS I, Av. Couto de Magalhães, nº 152 – Centro, Morrinhos – GO; CAPS AD, Av. A nº 22, 

Setor Oeste , Morrinhos – GO; Crefim, Avenida Cel Pedro Nunes N° 235, Centro, Morrinhos – GO; 

Residência Terapêutica, Rua Pernambuco, N° 1.231, Centro, Morrinhos – GO; Vigilância Sanitá-

ria, Rua 7 de setembro, número 1.032, Centro, Endemias, Rua 203-A, esquina com a 18 (em frente o 

SEFAZ), Setor Aeroporto, Clínica da Mulher, Av.Cel Pedro Nunes, esquina com a Rua Major Eva-

risto Frauzino, s/nº, Centro e Secretaria de Saúde, Rua 214 s/n, Praça Nego Romano – Setor Aero-

porto, Morrinhos – GO. 

8.1.3. Para os demais itens, a entrega deverá ser realizada 03 (três) vezes por semana através de auto-

rização feita pelo Fundo Municipal de Saúde. 

8.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATAN-

TE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações im-

postas no contrato; 

8.2.2. Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato; 

8.2.3. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contra-

to; 

8.2.4. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 

 

9. DA RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93;  

9.2. A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

 9.3.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja 

conveniência para o Município; 
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9.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

 

10. DAS SANÇÕES 

 

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 

0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor total da contratação.  

10.1.1. A multa a que se alude o item 10.1 não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93.  

10.1.2. A multa será aplicada após regular processo administrativo.  

10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa no valor de 10% (dez por cento) ao mês sobre o valor total da contratação;  

10.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-

tração, por prazo não superior a 2(dois) anos.  

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

10.2.5. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 deste item poderão ser aplicadas, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.3. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão con-

tratual, se for o caso.  

10.4. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 

Morrinhos e cobrado judicialmente.  

10.5. Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer 

crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do MUNI-

CÍPIO, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

11.2. A Secretaria Municipal de Saúde, através do Departamento de Compras emitirá a ordem de 

compra após a assinatura do contrato.  

11.3. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros 

serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme assim 

faculta os termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

11.4. A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em ra-

zão de não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

 

 

 

 

 



  

  

PP RR EE FF EE II TT UU RR AA   MM UU NN II CC II PP AA LL   DD EE   MM OO RR RR II NN HH OO SS   

EE SS TT AA DD OO   DD EE   GG OO II ÁÁ SS   
SS AA LL AA   DD AA SS   LL II CC II TT AA ÇÇ ÕÕ EE SS   

RR UU AA   SS EE NN AA DD OO RR   HH EE RR MM EE NN EE GG II LL DD OO ,,   NN ºº   11 66 00 ,,   CC EE NN TT RR OO   

CC EE PP ..   77 55 .. 66 55 00   ––   00 00 00   ––   FF OO NN EE     (( 66 44 ))     3417  –  2170  
 

Pregão Presencial nº 32/2019 Página 23 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

 

 

 

 A empresa ______________________________________, cadastrada no 

CNPJ/MF sob o nº ______________________, estabelecida na _______________________, por seu 

representante legal, declara junto ao Município de Morrinhos, que atende a todos os requisitos de 

habilitação e apresentará os envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, no 

processo licitatório de que trata o Edital de Pregão Presencial nº 32/2019. 

 

 Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e adminis-

trativa por eventual falsidade. 

 

 

Local ___ de __________ de 2019. 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO III 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARA-

ÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Eu, ......................................................, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº............................ e 

do CPF/MF nº..........................................................., representante da empresa 

........................................................, inscrita no CNPJ/MF nº.........................................................., soli-

citamos na condição de ME/EPP/MEI, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão 

Presencial Nº 32/2019, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas modificações posteriores. 

 

Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Como prova da referida condição, apresento em documento anexo, a última Declaração de Informa-

ções Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). As microempresas, microempredores individuais e empre-

sas de pequeno porte que não estiverem inscritas no Simples Nacional deverão apresentar a última 

Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (DIRPJ) e/ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, sob pena de preclusão. 

 

 

 

         Data e local. 

 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal sob carimbo) 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF/MF nº ________________, declara 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

 

 

Local, ____ de __________ de 2019. 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) 

sob o nº ____________________, estabelecida na Rua/Av.________________, Setor ___________, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos de habilitação, na 

forma do parágrafo 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93, para a habilitação em qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________(local e data). 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(nome da empresa) 

CNPJ (MF) ________________ 
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ANEXO VI 

 
 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO ..../2019 
 
 

Contrato de Fornecimento que, entre si, fazem, de 

um lado, com contratante, o Município de Morri-

nhos, através do Fundo Municipal de Saúde de Mor-

rinhos, devidamente representada por seu Gestor, o 

Sr. André Luiz Dias Mattos, e, de outro lado, como 

contratada, a firma ________, na forma e condições 

seguintes:  
 

I - DAS PARTES: 

É contratante o Município de Morrinhos, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 11.870.726/0001-00, com sede na Rua 214, 

s/nº, Praça Nego Romano, Setor Aeroporto, nesta cidade, neste ato representado por seu Gestor, Sr. 

André Luiz Dias Mattos, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador da C.I. nº 1719704/2ª 

via - SSP-GO e do CPF(MF) nº 389.726.971-68, residente e domiciliado em Morrinhos, Goiás, na 

Rua Pernambuco, 737, Centro. 

 

É contratada a empresa______________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

 

II - DO OBJETO: 

É objeto do presente contrato, o fornecimento, pela contratada, os seguintes materiais: 

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 60 KILO 

FERMENTO BIOLÓGICO, 

FRESCO, EMBALAGEM DE 

500 G. 

   

2 400 DUZIA 
OVOS DE GALINHA BRAN-

CO, GRANDE 
   

3 114 KILO PRESUNTO FATIADO    

4 77.460 UNIDADE PAO FRANCES 50 GR    

5 520 UNIDADE PAO PARA HOT DOG 50G    

6 124 KILO 
QUEIJO MUSSARELA FATI-

ADO 
   

7 101 KILO 

QUEIJO CURADO, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, RA-

LADO (TEMPERADO COM 

SAL PURO). 

   

8 60 KILO 
SALSICHA PARA HOT DOG, 

EMBALAGEM DE 1 KG. 
   

9 1.150 KILO 

CARNE DE 1ª BOA QUALI-

DADE(COXAO MO-

LE,PATINHO E LAGARTO) 
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10 3.100 KILO 

CARNE DE 2ª MAGRA OA 

QUALIDADE( ACEM, PALE-

TA,FRAUDINHA E MUSCU-

LO) 

   

11 280 KILO CARNE SUINA (LOMBO)    

12 350 KILO CARNE SUINA ( PERNIL)    

13 1.990 KILO 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO EMBALAGEM 2 

KG 

   

14 30 KILO 
FÍGADO BOVINO DE BOA 

QUALIDADE 
   

15 1.750 KILO 
PEITO DE FRANGO, EMBA-

LAGEM DE 2 KG. 
   

16 220 KILO 
LINGUIÇA SUINA, EMBA-

LAGEM DE 5KG. 
   

17 480 UNIDADE 

ALFACE CRESPA. HORTA-

LIÇA FRESCA, COM FO-

LHAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; LIM-

PA, LAVADA OU ESCOVA-

DA, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. PODENDO SER DE 

ORIGEM HIDROPÔNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

18 480 UNIDADE 

ALFACE AMERICANA. 

HORTALIÇA FRESCA, COM 

FOLHAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; 

LIMPA, LAVADA OU ESCO-

VADA, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTA DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. PODENDO SER 

DE ORIGEM HIDROPÔNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 
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19 540 KILO 

ABOBRINHA VERDE. FRU-

TO DE TAMANHO PEQUE-

NO LIMPA, DE PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FOR-

MA A EVITAR DANOS FÍSI-

COS, APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DEPRIMEIRA QUALIDA-

DE. 

   

20 390 KILO 

ABÓBORA CABUTIÁ. FRU-

TO DE TAMANHO PEQUE-

NO LIMPA, DE PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FOR-

MA A EVITAR DANOS FÍSI-

COS, APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DEPRIMEIRA QUALIDA-

DE. 

   

21 185 KILO 

ABACAXI. FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, LIMPO, DE 

PRIMEIRA E ACONDICIO-

NADO DE FORMA A EVITAR 

DANOS FÍSICOS, ÍNTEGROS, 

DE VEZ (POR AMADURE-

CER), APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
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PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

22 170 UNIDADE 

ACELGA. HORTALIÇA 

FRESCA, COM FOLHAS ÍN-

TEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

23 162 KILO 

ALHO DESCASCADO, BUL-

BO DE TAMANHO MÉDIO, 

COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; ISENTOS DE 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

   

24 1.370 KILO 

BATATA INGLESA. TUBÉR-

CULO NO ESTADO IN NA-

TURA, GENUÍNAS, SÃS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

25 250 KILO 

BANANA PRATA. FRUTO 

MÉDIO, LIMPO E ACONDI-

CIONADO DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSI-

COS,MECÂNICOS OU BIO-

LÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, 

DE VEZ (POR AMADURE-

CER) APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-
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ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

26 250 KILO 

BANANA MAÇÃ. FRUTO 

MÉDIO, LIMPO E ACONDI-

CIONADO DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSI-

COS,MECÂNICOS OU BIO-

LÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, 

DE VEZ (POR AMADURE-

CER) APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

   

27 115 KILO 

BERINJELA. TAMANHO 

MÉDIO, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTOS DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

28 470 KILO 

BETERRABA. TUBÉRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, LA-

VADO OU ESCOVADO, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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29 490 KILO 

BRÓCOLIS. TAMANHO MÉ-

DIO, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTOS DE SUJI-

DADES, INSETOS, PARASI-

TAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

CASCA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

30 600 MAÇO 

CHEIRO VERDE. COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; ISENTOS DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

31 470 KILO 

CEBOLA. BULBO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; ISENTOS DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

32 860 KILO 

CENOURA. RAIZ TUBERO-

SA, SUCULENTA, DE TA-

MANHO MÉDIO NO ESTADO 

IN NATURA, GENUÍNAS, 

SÃS, DE PRIMEIRA QUALI-

DADE, ESCOVADA, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ISEN-

TAS DE SUJIDADES,  PARA-

SITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

33 655 KILO 

CHUCHU. FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; LAVADO OU ESCOVA-

DO, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTOS DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E 
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CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

34 310 UNIDADE 

COUVE MANTEIGA. HOR-

TALIÇA FRESCA, COM FO-

LHAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; LIM-

PA, LAVADA OU ESCOVA-

DA, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

35 320 UNIDADE 

COUVE-FLOR. HORTALIÇA 

FRESCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

36 175 KILO 

JILÓ. ISENTO DE SUJIDA-

DES,  PARASITAS, LARVAS 

E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

37 420 KILO 

LARANJA.  FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; FRESCO, LIMPO, DE 

VEZ (POR AMADURECER) E 

COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-
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DAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA, E DE ORI-

GEM ORGÂNICA. NÃO DE-

VE APRESENTAR QUAIS-

QUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BI-

OLÓGICA. 

38 160 KILO 

LIMÃO. FRUTO DE TAMA-

NHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 

DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, DE VEZ 

(POR AMADURECER) E CO-

LORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA, E DE ORIGEM OR-

GÂNICA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

39 410 KILO 

MANDIOCA. RAIZ CARNU-

DA, GROSSA, DESCASCA-

DA, IN NATURA, LIMPA, 

CONGELADA E ACONDICI-

ONADA DE FORMA A EVI-

TAR DANOS FÍSICOS, ME-

CÂNICOS E BIOLÓGICOS. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 
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40 430 KILO 

MAMÃO FORMOSA. FRUTO 

DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTE-

GRAS E DE PRIMEIRA QUA-

LIDADE; FRESCO, DE VEZ 

(POR AMADURECER), LIM-

PO, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO; 

AROMA, COR E SABOR TÍ-

PICOS DA ESPÉCIE; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

41 500 PACOTE 

MILHO (PACOTE COM 5 

ESPIGAS). ESPIGA DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; FRESCO, LIMPO, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ARO-

MA, COR E SABOR TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, APRESEN-

TANDO GRAU DE MATU-

RAÇÃO TAL QUE LHE PER-

MITA SUPORTAR A MANI-

PULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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42 220 KILO 

MAÇÃ. FRUTO DE TAMA-

NHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 

DE PRIMEIRA QUALIDADE;  

FRESCO, LIMPO, COLORA-

ÇÃO UNIFORME; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO; ISENTO DE 

SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

43 380 KILO 

MELANCIA. FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; FRESCO, LIMPO, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ARO-

MA, COR E SABOR TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, APRESEN-

TANDO GRAU DE MATU-

RAÇÃO TAL QUE LHE PER-

MITA SUPORTAR A MANI-

PULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

44 106 KILO 

PIMENTÃO VERDE. FRUTO 

FRESCO DE TAMANHO MÉ-

DIO, COM CARACTERÍSTI-

CAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; VER-

DE, LIMPO; ISENTO DE SU-

JIDADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 
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APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

45 33 KILO 

PIMENTA VERDE. ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

46 33 KILO 

PIMENTA BODE. ISENTO DE 

SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

47 140 KILO 

PEPINO. ISENTO DE SUJI-

DADES,  PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

48 120 KILO 

QUIABO. ISENTO DE SUJI-

DADES,  PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

49 62 KILO 

RABANETE. TUBÉRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, LA-

VADO OU ESCOVADO, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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50 360 KILO 

REPOLHO BRANCO. HOR-

TALIÇA DE FOLHAS ENO-

VELADAS, TAMANHO 

GRANDE, COM CARACTE-

RÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, COLORA-

ÇÃO UNIFORME; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE; ISENTO DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

51 120 UNIDADE 

RÚCULA. HORTALIÇA 

FRESCA, COM FOLHAS ÍN-

TEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

52 1.050 KILO 

TOMATE SALADA. FRUTO 

FRESCO DE TAMANHO MÉ-

DIO, COM CARACTERÍSTI-

CAS ÍNTEGRAS, APRESEN-

TANDO-SE MESCLADO 

(MADURO E DE VEZ) E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, COLORA-

ÇÃO UNIFORME; APRESEN-

TANDO GRAU DE MATU-

RAÇÃO TAL QUE LHE PER-

MITA SUPORTAR A MANI-

PULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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53 170 KILO 

VAGEM. LEGUMINOSA 

CAPSULAR, PLANA, VERDE 

E LISA, DE TAMANHO MÉ-

DIO, COM CARACTERÍSTI-

CAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; FRES-

CA, LIMPA, COLORAÇÃO 

UNIFORME; AROMA, COR E 

SABOR TÍPICOS DA ESPÉ-

CIE; ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

TOTAL GERAL .............................................................................................................................. R$ 

 

Os produtos de que trata o objeto deste contrato serão utilizados na manutenção dos programas vincu-

lados à Secretaria Municipal de Saúde de Morrinhos. 

 

Fazem parte integrante deste contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Pregão nº 32/2019, 

a Proposta de Preços e outros documentos utilizados no julgamento da respectiva licitação. 

 

III – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

 

IV - DO PAGAMENTO: 

O pagamento referente aos produtos fornecidos pela empresa vencedora do certame licitatório deverá 

ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e emissão da competente nota 

fiscal, através de transferência eletrônica ou depósito em conta. 

 

A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

b) Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90); 

c) Certidão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91); 

d) Certidão de Regularidade / CNDT. 

 

V – DA NOTA DE EMPENHO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa de que trata o presente instrumento ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

- R$__________ (____________), 10.302.0089.3357.339030.7.114 – 26702019; 

- R$__________ (____________), 10.302.0089.3357.339030.7.114 – 26752019; 

- R$__________ (____________), 10.305.0092.2392.339030.7.102 – 26692019; 

- R$__________ (____________), 10.302.0089.2379.339030.7.102 – 26692019; 

- R$__________ (____________), 10.301.0080.3326.339030.7.102 – 26672019; 

- R$__________ (____________), 10.301.0080.2345.339030.7.102 – 26622019; 

- R$__________ (____________), 10.302.0090.2384.339030.7.102 – 26522019; 

- R$__________ (____________), 10.301.0081.3361.339030.7.114 – 26612019. 
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- O valor total a ser despendido com a execução deste contrato é de R$__________ 

(____________). 

 

A despesa de que trata o objeto desse contrato ocorrerá às custas da Fonte de Recursos 102 e 114, 

para o exercício de 2019, e o saldo existente, caso haja, ocorrerá às custas de dotação própria para 

o exercício seguinte. 

 

VI - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

DA CONTRATADA 

Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência; 

 

Para o item 4 (Pão Francês 50g) deverá ser entrega diária nas seguintes unidades: Hospital Munici-

pal, Rua 17 nº 170 – Setor Aeroporto, Morrinhos – GO; Unidade Básica Santa Fé, Rua 17 QD 50 

LT 08 – Setor Aeroporto, Morrinhos – GO; Unidade Básica Setor Cristo, Rua Dr. Antônio Carneiro 

Esq/Com Cr 01 QD 21 LT 01 – Setor Cristo, Morrinhos – GO; Unidade Básica Morro da Saudade, 

Rua Adelino R. da Silva Esq/Com Rua 04 – Morro da Saudade, Morrinhos – GO; Unidade Básica 

Sul dos Pomares, Av. Cel. Fernando Barbosa s/n – Santos Dumont I Etapa, Morrinhos – GO; Unida-

de Básica São Francisco de Assis, Rua 7 de Setembro, Ramal B nº 359 – São Francisco de Assis, 

Morrinhos – GO; Unidade Básica Setor Noroeste, Rua 21 esq/c 202-A QD 27 LT 13 – Setor Aero-

porto, Morrinhos – GO; Unidade Básica Jardim Romano, Rua Lombardia nº 105 – Jardim Romano, 

Morrinhos – GO; Unidade Básica Jardim América, Av. A QD 05-A LT 01 Jardim América, Morri-

nhos – GO; Unidade Básica Genoveva Alves, Rua Rio Grande do Sul nº 553 – Centro, Morrinhos – 

GO; Centro Odontológico, Cel. João Lopes Zedes Qd. 08 Lt. 04 Centro, Morrinhos – GO; CAPS I, 

Av. Couto de Magalhães, nº 152 – Centro, Morrinhos – GO; CAPS AD, Av. A nº 22, Setor Oeste , 

Morrinhos – GO; Crefim, Avenida Cel Pedro Nunes N° 235, Centro, Morrinhos – GO; Residência 

Terapêutica, Rua Pernambuco, N° 1.231, Centro, Morrinhos – GO; Vigilância Sanitária, Rua 7 de 

setembro, número 1.032, Centro, Endemias, Rua 203-A, esquina com a 18 (em frente o SEFAZ), 

Setor Aeroporto, Clínica da Mulher, Av.Cel Pedro Nunes, esquina com a Rua Major Evaristo Frau-

zino, s/nº, Centro e Secretaria de Saúde, Rua 214 s/n, Praça Nego Romano – Setor Aeroporto, Mor-

rinhos – GO. 

 

Para os demais itens, a entrega deverá ser realizada 03 (três) vezes por semana através de autorização 

feita pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 

ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações impostas 

no contrato; 

 

Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato; 
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Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato; 

 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato. 

 

VII - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93;  

 

A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com a ante-

cedência mínima de 10 (dez) dias; 

 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja con-

veniência para o Município; 

 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

 

VIII - DAS SANÇÕES 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 0,5% 

(meio por cento) por dia, sobre o valor total da contratação.  

a) A multa a que se alude não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e apli-

que as outras sanções previstas na Lei 8.666/93.  

b) A multa será aplicada após regular processo administrativo.  

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli-

car ao contratado as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa no valor de 10% (dez por cento) ao mês sobre o valor total da contratação;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administra-

ção, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdu-

rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-

tração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ante-

rior.  

e) as sanções previstas nas alíneas “a” ao “d” deste item poderão ser aplicadas, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento) so-

bre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão contra-

tual, se for o caso.  

 

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira parce-

la do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Morrinhos 

e cobrado judicialmente.  

 

Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito 

gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 
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IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, 

mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do Departamento de Compras emitirá a ordem de compra 

após a assinatura do contrato.  

 

A CONTRATANTE, reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros serviços 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme assim faculta os 

termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666, de 21/06/93. 

 

A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em razão de 

não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

X – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

A presente avença se acha vinculada, para todos efeitos legais, ao Pregão Presencial nº 32, de 02 de 

abril de 2019, com abertura prevista para 16 de abril de 2019 e homologado em __/__/__, referente ao 

Processo nº 2019006280. 

 

XI - DO FORO: 

É competente o Foro desta Comarca de Morrinhos, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer questões 

oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem assim justos, combinados e contratados, digitou-se o presente contrato em 04 (quatro) 

vias, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico da Prefeitura, depois de lido e achado 

conforme pelas partes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi em tudo aceito, sendo assi-

nado pela contratante, pela contratada e pelas testemunhas. 

 

 

 

Morrinhos, _____ de _________ de 2019. 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DIAS MATTOS 

=Secretário de Saúde= 

 

 

FIRMA CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 

2ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

 

Proponente:  
 

Endereço   : 

  

CNPJ(MF) :  
 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, dirigimo-nos a esse órgão com a finalidade de apresentar proposta 

de preços para o fornecimento dos seguintes produtos relacionados abaixo: 

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 60 KILO 

FERMENTO BIOLÓGICO, 

FRESCO, EMBALAGEM DE 

500 G. 

   

2 400 DUZIA 
OVOS DE GALINHA BRAN-

CO, GRANDE 
   

3 114 KILO PRESUNTO FATIADO    

4 77.460 UNIDADE PAO FRANCES 50 GR    

5 520 UNIDADE PAO PARA HOT DOG 50G    

6 124 KILO 
QUEIJO MUSSARELA FATI-

ADO 
   

7 101 KILO 

QUEIJO CURADO, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, RA-

LADO (TEMPERADO COM 

SAL PURO). 

   

8 60 KILO 
SALSICHA PARA HOT DOG, 

EMBALAGEM DE 1 KG. 
   

9 1.150 KILO 

CARNE DE 1ª BOA QUALI-

DADE(COXAO MO-

LE,PATINHO E LAGARTO) 

   

10 3.100 KILO 

CARNE DE 2ª MAGRA OA 

QUALIDADE( ACEM, PALE-

TA,FRAUDINHA E MUSCU-

LO) 

   

11 280 KILO CARNE SUINA (LOMBO)    

12 350 KILO CARNE SUINA ( PERNIL)    

13 1.990 KILO 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO EMBALAGEM 2 

KG 

   

14 30 KILO 
FÍGADO BOVINO DE BOA 

QUALIDADE 
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15 1.750 KILO 
PEITO DE FRANGO, EMBA-

LAGEM DE 2 KG. 
   

16 220 KILO 
LINGUIÇA SUINA, EMBA-

LAGEM DE 5KG. 
   

17 480 UNIDADE 

ALFACE CRESPA. HORTA-

LIÇA FRESCA, COM FO-

LHAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; LIM-

PA, LAVADA OU ESCOVA-

DA, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. PODENDO SER DE 

ORIGEM HIDROPÔNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

18 480 UNIDADE 

ALFACE AMERICANA. 

HORTALIÇA FRESCA, COM 

FOLHAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; 

LIMPA, LAVADA OU ESCO-

VADA, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTA DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. PODENDO SER 

DE ORIGEM HIDROPÔNICA. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

19 540 KILO 

ABOBRINHA VERDE. FRU-

TO DE TAMANHO PEQUE-

NO LIMPA, DE PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FOR-

MA A EVITAR DANOS FÍSI-

COS, APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 
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E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE. 

20 390 KILO 

ABÓBORA CABUTIÁ. FRU-

TO DE TAMANHO PEQUE-

NO LIMPA, DE PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FOR-

MA A EVITAR DANOS FÍSI-

COS, APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DEPRIMEIRA QUALIDA-

DE. 

   

21 185 KILO 

ABACAXI. FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, LIMPO, DE 

PRIMEIRA E ACONDICIO-

NADO DE FORMA A EVITAR 

DANOS FÍSICOS, ÍNTEGROS, 

DE VEZ (POR AMADURE-

CER), APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

   

22 170 UNIDADE 

ACELGA. HORTALIÇA 

FRESCA, COM FOLHAS ÍN-

TEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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23 162 KILO 

ALHO DESCASCADO, BUL-

BO DE TAMANHO MÉDIO, 

COM CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; ISENTOS DE 

SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

   

24 1.370 KILO 

BATATA INGLESA. TUBÉR-

CULO NO ESTADO IN NA-

TURA, GENUÍNAS, SÃS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

25 250 KILO 

BANANA PRATA. FRUTO 

MÉDIO, LIMPO E ACONDI-

CIONADO DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSI-

COS,MECÂNICOS OU BIO-

LÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, 

DE VEZ (POR AMADURE-

CER) APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

   

26 250 KILO 

BANANA MAÇÃ. FRUTO 

MÉDIO, LIMPO E ACONDI-

CIONADO DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSI-

COS,MECÂNICOS OU BIO-

LÓGICOS; ÍNTEGRO, LIMPO, 

DE VEZ (POR AMADURE-

CER) APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 
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SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À CASCA. 

27 115 KILO 

BERINJELA. TAMANHO 

MÉDIO, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTOS DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

28 470 KILO 

BETERRABA. TUBÉRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, LA-

VADO OU ESCOVADO, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

29 490 KILO 

BRÓCOLIS. TAMANHO MÉ-

DIO, COLORAÇÃO UNI-

FORME; ISENTOS DE SUJI-

DADES, INSETOS, PARASI-

TAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

CASCA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

30 600 MAÇO 

CHEIRO VERDE. COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; ISENTOS DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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31 470 KILO 

CEBOLA. BULBO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; ISENTOS DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

32 860 KILO 

CENOURA. RAIZ TUBERO-

SA, SUCULENTA, DE TA-

MANHO MÉDIO NO ESTADO 

IN NATURA, GENUÍNAS, 

SÃS, DE PRIMEIRA QUALI-

DADE, ESCOVADA, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ISEN-

TAS DE SUJIDADES,  PARA-

SITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. 

   

33 655 KILO 

CHUCHU. FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; LAVADO OU ESCOVA-

DO, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTOS DE SUJIDA-

DES, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

34 310 UNIDADE 

COUVE MANTEIGA. HOR-

TALIÇA FRESCA, COM FO-

LHAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; LIM-

PA, LAVADA OU ESCOVA-

DA, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME; ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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35 320 UNIDADE 

COUVE-FLOR. HORTALIÇA 

FRESCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

36 175 KILO 

JILÓ. ISENTO DE SUJIDA-

DES,  PARASITAS, LARVAS 

E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

37 420 KILO 

LARANJA.  FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; FRESCO, LIMPO, DE 

VEZ (POR AMADURECER) E 

COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA, E DE ORI-

GEM ORGÂNICA. NÃO DE-

VE APRESENTAR QUAIS-

QUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BI-

OLÓGICA. 
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38 160 KILO 

LIMÃO. FRUTO DE TAMA-

NHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 

DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, DE VEZ 

(POR AMADURECER) E CO-

LORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO; 

ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA, E DE ORIGEM OR-

GÂNICA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

39 410 KILO 

MANDIOCA. RAIZ CARNU-

DA, GROSSA, DESCASCA-

DA, IN NATURA, LIMPA, 

CONGELADA E ACONDICI-

ONADA DE FORMA A EVI-

TAR DANOS FÍSICOS, ME-

CÂNICOS E BIOLÓGICOS. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

   

40 430 KILO 

MAMÃO FORMOSA. FRUTO 

DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTE-

GRAS E DE PRIMEIRA QUA-

LIDADE; FRESCO, DE VEZ 

(POR AMADURECER), LIM-

PO, COLORAÇÃO UNIFOR-

ME, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANS-

PORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUA-

DAS PARA O CONSUMO; 

AROMA, COR E SABOR TÍ-

PICOS DA ESPÉCIE; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 
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APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

41 500 PACOTE 

MILHO (PACOTE COM 5 

ESPIGAS). ESPIGA DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; FRESCO, LIMPO, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ARO-

MA, COR E SABOR TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, APRESEN-

TANDO GRAU DE MATU-

RAÇÃO TAL QUE LHE PER-

MITA SUPORTAR A MANI-

PULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

42 220 KILO 

MAÇÃ. FRUTO DE TAMA-

NHO MÉDIO, COM CARAC-

TERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 

DE PRIMEIRA QUALIDADE;  

FRESCO, LIMPO, COLORA-

ÇÃO UNIFORME; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULA-

ÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CON-

DIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO; ISENTO DE 

SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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43 380 KILO 

MELANCIA. FRUTO DE TA-

MANHO MÉDIO, COM CA-

RACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDA-

DE; FRESCO, LIMPO, COLO-

RAÇÃO UNIFORME; ARO-

MA, COR E SABOR TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, APRESEN-

TANDO GRAU DE MATU-

RAÇÃO TAL QUE LHE PER-

MITA SUPORTAR A MANI-

PULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

44 106 KILO 

PIMENTÃO VERDE. FRUTO 

FRESCO DE TAMANHO MÉ-

DIO, COM CARACTERÍSTI-

CAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; VER-

DE, LIMPO; ISENTO DE SU-

JIDADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

45 33 KILO 

PIMENTA VERDE. ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

46 33 KILO 

PIMENTA BODE. ISENTO DE 

SUJIDADES,  PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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47 140 KILO 

PEPINO. ISENTO DE SUJI-

DADES,  PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

48 120 KILO 

QUIABO. ISENTO DE SUJI-

DADES,  PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

49 62 KILO 

RABANETE. TUBÉRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUÍNAS, SÃS, DE PRI-

MEIRA QUALIDADE, LA-

VADO OU ESCOVADO, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

50 360 KILO 

REPOLHO BRANCO. HOR-

TALIÇA DE FOLHAS ENO-

VELADAS, TAMANHO 

GRANDE, COM CARACTE-

RÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, COLORA-

ÇÃO UNIFORME; AROMA, 

COR E SABOR TÍPICOS DA 

ESPÉCIE; ISENTO DE SUJI-

DADES, PARASITAS, LAR-

VAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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51 120 UNIDADE 

RÚCULA. HORTALIÇA 

FRESCA, COM FOLHAS ÍN-

TEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LA-

VADA OU ESCOVADA, CO-

LORAÇÃO UNIFORME; 

ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

52 1.050 KILO 

TOMATE SALADA. FRUTO 

FRESCO DE TAMANHO MÉ-

DIO, COM CARACTERÍSTI-

CAS ÍNTEGRAS, APRESEN-

TANDO-SE MESCLADO 

(MADURO E DE VEZ) E DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, COLORA-

ÇÃO UNIFORME; APRESEN-

TANDO GRAU DE MATU-

RAÇÃO TAL QUE LHE PER-

MITA SUPORTAR A MANI-

PULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRA-

NHOS ADERIDOS À SUPER-

FÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

   

53 170 KILO 

VAGEM. LEGUMINOSA 

CAPSULAR, PLANA, VERDE 

E LISA, DE TAMANHO MÉ-

DIO, COM CARACTERÍSTI-

CAS ÍNTEGRAS E DE PRI-

MEIRA QUALIDADE; FRES-

CA, LIMPA, COLORAÇÃO 

UNIFORME; AROMA, COR E 

SABOR TÍPICOS DA ESPÉ-

CIE; ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADE-

RIDOS À SUPERFÍCIE EX-

TERNA. NÃO DEVE APRE-

SENTAR QUAISQUER LE-

SÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
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TOTAL GERAL .............................................................................. ................................................ R$ 

 

Prazo de entrega: conforme minuta contratual. 
 

Condições de pagamento: conforme minuta contratual 

 

DECLARAÇÕES: 

a) declaramos que aceitamos as condições gerais e especiais do Pregão nº 32/2019 e da minuta contra-

tual; 
 

b) declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

de sua abertura. 

 
 

Morrinhos, ____ de ______________ de 2019. 
 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Proponente 
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